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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2005
(Do Sr. Francisco Dornelles)

Acrescenta o art. 28-A ao texto da Lei n° 9.784,
de 29 de janeiro de 1999.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 28-A:

“Art. 28-A. Os Procuradores da Fazenda Nacional que
atuam junto ao Conselho de Contribuintes e à Câmara Superior
de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, ou os
substitutos eventuais, serão intimados das decisões contrárias
ao interesse da Fazenda Nacional no prazo de até trinta dias
da formalização do acórdão.

Parágrafo único. A intimação de ciência será feita
pessoalmente, na Sessão da Câmara do Conselho de
Contribuintes, ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais,
subseqüente à formalização do acórdão.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva eliminar a demora por parte da
Procuradoria da Fazenda Nacional em tomar ciência das decisões proferidas pelos
conselhos de contribuintes do Ministério da Fazenda, ocorrendo casos em que o
processo fica à disposição daquela autoridade na secretaria do conselho por mais de
dois anos, sem que ela se disponha a tomar ciência.

Essa situação causa grandes entraves e insegurança na vida
dos contribuintes, pois enquanto não houver manifestação daquela autoridade o
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contribuinte deve aguarda-la, mesmo que tenha sido exonerado da exigência que lhe
havia sido imposta.

Por estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos
eminentes Pares para a aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado FRANCISCO DORNELLES


